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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2013

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, o
PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2013, TIPO MENOR PREÇO, que trata da aquisição de
equipamentos para a pasteurização e produção de derivados de leite, Conforme anexo do
edital. O protocolo das empresas interessadas será no dia 13/12/2013, até às 08:45 horas,
o credenciamento dos representantes das empresas interessadas e a abertura da sessão
pública com recebimento dos envelopes com “ proposta de preços”, “documentos de
habilitação’’ e abertura de envelopes de “proposta de preços”, dia 13/12/2013, às 09:00. O
edital em inteiro teor estará a disposição dos interessados, de segunda  à sexta-feira das
08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de
Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000, Município de Santana do Itararé Telefone (43) 3526
1458 / 3526 1459, ramal 202. O edital será fornecido a partir do dia 02  de dezembro 2013
no setor de licitações na prefeitura municipal, mediante a apresentação de recibo de
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) para o edital, seus respectivos modelos e
anexos impressos.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: RODRIGO GODOI - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA.
Valor: R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais).
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Data da Assinatura do Contrato: 28/11/2013.

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: ACOSTA QUADRI & CIA LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA.
Valor: R$ 2.898,00 (dois mil oitocentos e noventa e oito reais).
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Data da Assinatura do Contrato: 28/11/2013.

EXTRATO DE CONTRATO
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 042/2013.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: MAQ NEW COMERCIO DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA -
EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA.
Valor: R$ 2.929,00 (dois mil novecentos e vinte e nove reais).
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Data da Assinatura do Contrato: 28/11/2013.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS

RESOLUÇÃO 007/2013

SÚMULA: Aprova o Plano de Ação do Incentivo ao Programa Família Paranaense
- Exercício 2013/2014, do Município de Santana do Itararé.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de  Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal  nº. 058/
95, de 09/11/95, e;

Considerando a deliberação da plenária realizada em 29 /11/2013;

RESOLVE
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do Incentivo ao Programa Família Paranaense
- Exercício 2013/2014, do Município de Santana do Itararé.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 29 de novembro de 2013.

Dalila Aparecida da Silva Amaro
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 008/2013

SÚMULA: Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social,
do Município de Santana do Itararé para o mandato 2013/2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de  Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal  nº. 058/
95, de 09/11/95, e;

Considerando a deliberação da plenária realizada em 29 /11/2013;

RESOLVE
Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social,
do Município de Santana do Itararé para o mandato 2013/2015.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 29 de novembro de 2013.

Dalila Aparecida da Silva Amaro
Presidente do CMAS
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REGIMENTO INTERNO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SANTANA DO ITARARÉ – PR

TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º -  O Conselho Municipal de Assistência social, criado pela Lei nº 58/95, de 09 de
Novembro de 1995, à Secretaria de Estado Responsável pela coordenação das questões
afetas à Assistência Social, tem sede no municipio de Santana do Itararé, Comarca de
Wenceslau Braz e âmbito de atuação.
Parágrafo Único – Equivalente, para os fins este Regimento Interno, as expressões Conselho
Municipal de Assistência Social, CMAS e Conselho.

TITULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CMAS

Art. 2º - Compete ao CMAS:

I - Aprovação da Política Municipal de Assistência Social, em consonância com a Política
Nacional de Assistência Social e as diretrizes propostas pela Conferência Municipal de
Assistência Social;
II – O acompanhamento e o controle da execução da Política Municipal de Assistência
Social;
III – A aprovação do Plano Municipal Anual e Plurianual de Assistência Social;
IV – A normatização das ações e a regularização de prestação de serviços de natureza
pública e privada no campo da Assistência Social, de acordo com as diretrizes propostas
pela Conferência Municipal de Assistência Social, e pela Política Nacional de Assistência
Social, inclusive com a definição de critérios de qualidade;
V – O estabelecimento e a aprovação dos programas a serem subsidiados com recursos do
Fundo Municipal de Assistência Social – FEAS, e a definição de critérios de repasse de
recursos destinados aos municípios;
VI – O estabelecimento de Diretrizes, a apreciação e a aprovação do plano de Aplicação do
Fundo Municipal de Assistência Social, bem como acompanhamento da execução
orçamentária e financeira anual de seus recursos;
VII – A apreciação e a aprovação da proposta Orçamentária de Assistência Social para
compor o Orçamento Municipal.
VIII – A normatização das inscrições de entidades e organizações de Assistência Social,
no Conselho Municipal de Assistência Social, cuja área de atuação ultrapasse o limite de
um só município;
IX – O zelo pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de Assistência Social;
X – A proposição de critérios para celebração de contratos ou convênios entre órgãos
governamentais e não governamentais na área de Assistência Social;
XI – A fiscalização e a avaliação da gestão de recursos, bem como ganhos sociais e o
desempenho dos programas e projetos aprovados;
XII – A proposição da formulação de estudos e pesquisas com vistas de identificar situações
relevantes e a qualidade de serviços de Assistência Social, no âmbito do Estado;
XIII – A publicação no Diário Oficial do Estado e em periódicos de circulação no Município
da súmula e de suas atas e resoluções, bem como os demonstrativos das contas aprovadas
do FEAS.
XIV – A regulamentação suplementar das normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de
acordo com o Art. 22 da Lei Federal nº 8.472, de 07 de dezembro de 1993;
XV – O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização dos serviços de Assistência Social
pelos órgãos governamentais e não governamentais do município especialmente as condições
de acesso da população usuária, indicando as medidas pertinentes à correção de exclusões
constatadas;
XVI – A proposição de modificações nas estruturas do sistema municipal que visem a
promoção, a proteção e a defesa dos direitos dos usuários da Assistência Social;
XVII – O estimulo e o incentivo à atualização permanente dos servidores das instituições
governamentais e não governamentais envolvidas na prestação de serviços de Assistência
Social;
XVIII – A convocação da conferência Municipal de Assistência Social e o estabelecimento
de suas formas de funcionamento em regimento próprio;
XIX – O acompanhamento e o controle das inscrições das entidades e organizações de
Assistência Social nos respectivos Conselhos Municipais, mantendo cadastro atualizado;
XX – A articulação com os conselhos nacional e municipal, bem como organizações
governamentais e não governamentais, nacionais e estrangeiras, inclusive propondo
intercâmbio, convênio ou outro instrumento aplicável, visando a superação de problemas
sociais de estado;

XXI – A elaboração de seu Regimento Interno;
XXII – A investidura dos membros indicados para o CMAS.

Art. 3º - Caberá ao CMAS, no prazo de 90 (noventa) dias que anteceder o término da
mandato  de seus membros, convocar a Conferência Municipal de Assistência Social para
a eleição dos novos membros.
§ 1º - Para a organização e a realização da Conferência Municipal de Assistência Social, o
CMAS constituirá uma comissão organizadora, composta paritariamente por membros de
organizações governamentais e não governamentais.
§ 2º - Na falta de convocação para fins deste artigo, dentro do prazo previsto, poderão os
seus membros, em número mínimo de 20% (vinte por cento), efetivar sua convocação.

TITULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO CMAS

CAPITULO I
DA COMPOSIÇÃO DO CMAS

Art. 4º  O CMAS é composto pelos órgãos e entidades assim distribuídos:
I - 06(seis) representantes do Poder Público Municipal (Titulares e suplentes), dentre
Secretarias de Estado com interesses afins;
II - 06 (seis) representantes da sociedade civil (Titulares e suplentes), dentre organizações
de usuários, das entidades ou organizações prestadoras de serviços de Assistência Social
e de trabalhadores do setor, e 01(um) representante de entidade de âmbito municipal para
cada um dos segmentos acima citados.
§ 1º - Os representantes dos órgãos governamentais são nomeados pelos prefeito do município
por período indeterminado, podendo ser substituídos a qualquer tempo por integrantes das
Secretarias do município com interesses afins.
§ 2º - Os representantes das entidades não governamentais serão eleitos em assembléia
própria na Conferência Municipal de Assistência Social, assistidas e fiscalizadas pelo
Ministério Público.
§ 3º - Os representantes das entidades não governamentais, a que se refere o inciso II,
deste artigo, ficam nomeados para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.
§ 4º - A função de membro do CMAS não será remunerada, sendo seu exercício considerado
como relevantes serviços prestados ao Estado.
§ 5º - Os membros titulares do CMAS serão substituídos, em suas faltas e empedimentos
pelo seus respectivos suplentes.
§ 6º - Todos os membros suplentes do CMAS poderão participar das reuniões ordinárias e
extraordinárias, com direito a voz.

Art. 5º - Os membros titulares e suplentes do CMAS poderão ser substituídos, por motivo
de impedimento ou de força maior, mediante solicitação oficial da entidade ou do órgão que
representam, dirigida ao conselho, que oficiará ao Prefeito Municipal para formalização da
nova nomeação.
§ 1º - Será substituído, necessariamente, o conselheiro que:
I - Desvincular-se do órgão ou da entidade de origem de sua representação;
II - Apresentar renuncia no plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte a entrada
ao Secretário Executivo do Conselho;
III - Apresentar procedimento incompatível com a dignidade as funções
IV - For condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal;
§ 2 º - A substituição, quando necessária, dar-se-á por deliberação da maioria dos membros
presentes a sessão do conselho, em procedimemto iniciado mediante provocação de
integrante do CMAS, do Ministério Publico ou de qualquer cidadão, assegurada ampla
defesa.

Art. 6º - Perderá o mandato a organização não governamental que ocorrer numa das seguintes
condições:
I - Atuação irregular de acentuada gravidade administrativa que a torne incompatível com as
finalidades do conselho.
II - Extinção de penalidade administrativa reconhecidamente grave, a consenso da maioria
absoluta dos membros do Conselho;
III - Imposição de penalidade administrativa reconhecidamente grave, a consenso da maioria
absoluta dos membros do conselho;
IV - Desvio ou má utilização dos recursos financeiros recebidos de órgãos e entidades
governamentais ou não governamentais;
V - Desvio de sua finalidade principal na prestação de serviços propostos na área de
Assistência Social.
VI - Renuncia;
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§ 1º - A perda do mandato dar-se-á por deliberação da maioria absoluta dos membros do
Conselho, em procedimento iniciado por provocação de de qualquer dos seus integrantes,
do Ministério Publico ou de qualquer cidadão, assegurado o direito a ampla defesa.
§ 2º - A substituição decorrente da perda de mandato dar-se-á mediante a ascensão da
entidade suplente, eleita na Conferência Municipal de Assistência Social para tal fim.
§ 3º - Em caso de não haver entidade suplente, a mesma será substituída pela que estiver
na ordem subseqüente da assembléia de escolha.

CAPITULO II
DO FUNCIONAMENTO DO CMAS

Art. 7º - O CMAS tomará as suas decisões em reuniões plenárias, mediante votação nos
termos deste regimento interno.

Art. 8º - O CMAS reunir-se-á, ordinariamente, a cada bimestre e extraordinariamente sempre
que se fizer necessário por convocação de seu presidente ou da maioria absoluta de seus
membros titulares.
§ 1º - As reuniões do Conselho serão realizadas na ultima 5ª feira de cada bimestre.
§ 2º - As sessões extraordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de
5(cinco) dias úteis, mencionando-se a respectiva pauta.
Art. 9° -  As reuniões plenárias do CMAS instalar-se-ão com a absoluta dos seus membros
em primeira convocação, em Segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número
dos membros presentes.
Parágrafo Único – durante a sessão plenária cada membro do CMAS terá direito a um único
voto por matéria.

Art. 10° – O CMAS aprovará seus atos através de resoluções, a consenso da maioria
simples de seus membros  presentes.
Art. 11° – O CMAS conta, em sua organização, com:

I. O Presidente e o vice Presidente;
II. O Secretario Executivo,
III.As Comissões Técnicas, e
IV. Gestor  Municipal da Assistência Social

Art. 12° - Atuarão junto ao Conselho Municipal de Assistência Social, na qualidade de
consultores, com direito a voz, um representante do Ministério Publico.
Art. 13°- Para melhor desempenho do CMAS, poderão ser convidadas pessoas físicas com
notória qualificação na área de Assistência Social, bem como representantes de instituições
afins, com objetivo de prestar assessoramento ao colegiado em assuntos específicos.

SEÇÃO I
DO PRESIDENTE E DO VICE – PRESIDENTE

Art. 14° -  Compete ao Presidente do CMAS

I. Convocar e presidir as reuniões ordinária e extraordinárias;
II. Representar o CMAS em todas as reuniões, em juízo ou fora dele, podendo delegar

a sua representação, na forma deste Regimento Interno;
III.Cumprir e fazer cumprir todas as normas e decisões tomadas pela Conferência

Municipal de Assistência Social e pelo Conselho;
IV. Cientificar-se de todos os assuntos e ações de caráter técnico e administrativo

relacionados com área de atuação;
V. Manter os demais membros do CMAS informados de todas as medidas administrativas

decididas e me andamento;
VI. Manter o Chefe do poder Executivo Municipal informado de todas as atividades

do Conselho;
VII. Determinar ao Secretário Executivo, no que couber, a execução das liberações

emanadas do Conselho;
VIII. Oficializar após aprovação do CMAS, os afastamentos e licenças aos seus

membros:
IX. Determinar a inclusão na pauta de trabalhos e licenças aos seus membros;
X. Requisitar funcionários, por tempo determinado, do órgão afim na relação

organizacional com o CMAS;
XI. Submeter ao plenário a programação físico - financeira das atividades;
XII. Investir as comissões constituídas pelo CMAS;
XIII. Outras atribuições definidas em lei oi que lhe forem autorizadas pelo Conselho;

Art. 15°O Presidente do CMAS, em suas faltas e impedimentos será substituído pelo Vice
– Presidente, a quem competirá o exercício das atribuições que lhe forme delegadas pelo
presidente ou pelo plenário.

SEÇÃO II
DO SECRETARIO EXECUTIVO

Art. 16° O Secretário Executivo do CMAS será indicado pelo Presidente do Conselho, a ser
aprovado pela maioria simples dos presentes.

I. Elaborar a ata das reuniões plenárias do CMAS;
II. Encaminhar os ofícios e resoluções do CMAS;
III.Organizar e manter sob sua guarda os documentos do CMAS;
IV. Encaminhar a convocação aos conselheiros do CMAS;
V. Receber e instruir a correspondência recebida pelo CMAS, e
VI. Organizar as matérias aprovadas pelo CMAS, a serem divulgadas pelos órgãos

de comunicação;

SEÇÂO III
DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Art. 17° as comissões Técnicas serão constituídas por deliberação da maioria simples dos
presentes em sessão plenária, podendo ser formadas por Conselheiros Titulares ou
Suplentes.

I. O Presidente e o relator das Comissões serão escolhidos internamente por seus
próprios membros.

II. As Comissões Técnicas serão compostas paritariamente porá representantes
governamentais e não governamentais.

III.Os estudos desenvolvidos pelas comissões Técnicas serão submetidos à deliberação
do CMAS, devendo ser implantados mediante aprovação da maioria absoluta dos
membros presentes.

SEÇÂO IV
DO GESTOR MUNICIPAL

Art.  18° O Gestor Municipal será indicado pelo Prefeito, e terá como atribuições
I. Assessorar diretamente o Prefeito nos assuntos compreendidos na área de

competência da Secretaria.
II. Assegurar a elaboração de Planos, Programas e Projetos relativos ás funções da

Secretaria.
III.Reuni-se com o Conselho Municipal de Assistência Social para discussão e tomada

de decisões nos assuntos afins a sua diretoria.
IV. Prestar apoio aos Conselhos Municipais, no campo da Assistência Social.
V. Formular, coordenar e avaliar a política Municipal de Assistência Social.

Art. 19° O Gestor Municipal terá como função junto ao  contador:
I. Controlar a contabilidade de Assistência Social;
II. Realizar prestação de contas ao CMAS;
III.Administrar os recebimentos e repasses de recursos dos convênios;
IV. Efetuar pagamentos e transferências bancárias;
V. Controlar saldos e conciliações bancaria;
VI. Outras atividades afins.

TITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20º – O presente Regimento Interno poderá ser alterado no todo, ou em parte, mediante
aprovação da maioria absoluta dos membros do CMAS, em reunião plenária convocada
especialmente para tal fim;
Art 21º - Todos os órgãos e entidades inscritos no CMAS tem livre acesso a toda
documentação do Conselho bem como aos balancetes mensais e anuais, as resoluções
aos atos de instituição e de sua regimentação, e a outros existentes;
Art 22º - O pagamento de despesas com transporte, estadia e alimentação aos membros
do CMAS terá caráter de ressarcimento, com recursos do órgão municipal responsável
pela coordenação de Política de Assistência Social;
Art 23º - Os delegados da Conferência Municipal de Assistência Social serão eleitos em
assembléias dos fóruns microrregionais, convocadas para este fim, sob a orientação do
CMAS, no prazo de 60 (sessenta) dias  anteriores à data de realização da conferência;
Art. 24º - Os representantes do Poder Executivo Municipal para a conferência Municipal de
Assistência Social serão indicados pelo prefeito municipal, mediante comunicação escrita
ao CMAS, no prazo de 60 (sessenta) dias que anteceder à sua realização.
Art 25º - As sessões e as convocações do CMAS  e da Conferência Municipal de Assistência
Social serão públicas e procedidas de ampla divulgação.

Santana do Itararé, 29 de novembro de 2013
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LICENÇÃO DE OPERAÇÃO
Súmula: Pedido de Renovação de licença de operação do senhor João Caetano Pereira,
Torna Público que requereu junto ao IAP de Jacarezinho a sua Licença de Operação,
para produção de Carvão Vegetal, para o empreendimento abaixo descrito:
Empresa: João Caetano Pereira
Atividade:  Carvoaria
Endereço: Fazenda Monjoleiro
Município:  Santana do Itararé - Pr


